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INDICAÇÃO Nº 0890/2025  
Em, 11 de junho de 2025 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CRIAÇÃO 
DE FEIRAS DE EMPREGABILIDADE E 
EMPREENDEDORISMO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmo. 
Senhor Prefeito, solicitando a criação de feiras periódica de empregabilidade e 
empreendedorismo no Município de Cabo Frio, como forma de estimular a geração de 
empregos, fomentar o empreendedorismo local e promover a qualificação profissional. 
 

 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2025. 
 
 

VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO 
VICE-PRESIDENTE 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição visa fomentar a geração de empregos e o fortalecimento da 
economia local por meio da realização de feiras temáticas, que reúnam empresas 
contratantes, instituições de capacitação profissional, microempreendedores e agentes 
de crédito. As feiras de empregabilidade e empreendedorismo oferecem um espaço 
estratégico para: 

 
Divulgação de vagas de emprego e recebimento de currículos; 
 
Realização de processos seletivos presenciais; 
 
Oferta de oficinas e palestras sobre elaboração de currículos, comportamento em 

entrevistas, educação financeira e técnicas de vendas; 
 
Apoio a micro e pequenos empreendedores, com orientação sobre formalização, 

crédito e gestão; 
 
Estímulo à inovação, ao cooperativismo e à economia solidária. 
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A realização periódica dessas feiras pode representar uma importante ferramenta 

de enfrentamento ao desemprego, especialmente entre jovens, mulheres e moradores de 

áreas com maior vulnerabilidade social. Além disso, aproxima o Poder Público da 

população, democratizando o acesso a oportunidades e serviços. 

 

Diante da relevância da proposta para o desenvolvimento socioeconômico do 

município, conto com o acolhimento desta Indicação por parte do Executivo. 
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